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APROVADO

CRIA A COORDENADORIAMUNICIPAL pE DEFESA

CIVIL - COMDEC E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

LAURO REINOLDO REETZ, PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO.

FAÇOSABER que a Câmara Municipalaprovou e eu sanciono e promulgoa seguinte Lei:

Fica criada a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil do Municípiode Agudo-

Prefeito ou ao seu eventual substituto, com a finalidade de

períodosde normalidade e

Art.1°-

COMDEC, diretamente subordinada ao

coordenar, em nivel municipal, todas as ações de defesa civil, nos

anormalidade.

Art.2°- Para as finalidades desta Lei denomina-se:

l. Defesa Civil: o conjuntode ações preventivas,de socorro, assistenciais e reconstrutivas,

destinadas a evitar ou minimizar os desastres, preservar o moral da populaçãoe restabelecer a

normalidade social.

Il. Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocadospelo homem, sobre um

ecossistema, causando danos humanos, materiais ou ambientais e conseqüentesprejuizoseconômicos

e sociais.

lll. Situação de Emergência:reconhecimento legal pelo poder públicode situaçãoanormal,

provocadapor desastre, causando danos suportáveisà comunidade afetada;

lV. Estado de Calamidade Pública: reconhecimento legal pelo poder públicode situação

anormal, provocadapor desastre, causando sérios danos à comunidade ou à vida de seus integrantes.

Art.3°- A COMDEC manterá com os demais órgãos congêneres municipais, estaduais e

federais, estreito intercâmbio, com objetivo de receber e fornecer subsídios técnicos para

esclarecimentos relativos à defesa civil.

Art.4°- A COMDEC constitui órgão integrantedo Sistema Nacional de Defesa Civil.

Art. 5°- A COMDEC compor-se-áde:

l - Coordenador,
ll - Conselho Municipal;
lll - Secretaria;
lV - Setor Técnico; e

V - Setor Operativo.
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Art.6°- O Coordenador da COMDEC será indicado pelo Chefe do Poder Executivo Municipale

compete ao mesmo organizar as atividades de defesa civil no Município.

Art.7°- Constarão nos estabelecimentos de ensino da rede públicamunicipal,noções gerais

sobre procedimentos de defesa civil, a serem trabalhados como temas transversais-sociais

contemporâneos.

Art.8°- O Conselho Municipal constituir-sea de um Presidente, um Vice-Presidente, um

Secretário-Geral,um Secretário-Adjunto,um Tesoureiro Geral e um Tesoureiro-Adjunto.

Art.9°- Os servidores municipaisdesignados para colaborar nas ações emergenciaisexercerão

essas atividades sem prejuízodas funções que ocupam e não farão jus a qualquer espécie de

gratiñcaçãoou remuneraçãoespecial.

Parágrafoúnico. A colaboraçãoreferida neste artigo será considerada prestaçãode serviço

relevante e constará dos assentamentos dos respectivosservidores.

Art.10- A presente Lei será regulamentadapelo PoderExecutivo'Municipal,no prazo de

60(sessenta)dias a partirde sua publicação.

Art.11- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL,aos 21 de maio de 2004; 146° da Colonizaçãoe 45° da

Emancipação.
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Prefeito Munic¡ al

Registre-se e publique-se.
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Sec. Mun. da Administração
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MENSAGEM

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Ao cumprimentannosVossas Excelências, apresentamos o presente

Projeto de Lei que Cria a Coordenadoria Municipalde Defesa Civil - COMDEC e dá outras

providências,para análise e aprovação,pelos nobres integrantes dessa Casa Legislativa.

O Projeto inclui as diretrizes da PolíticaNacionaI de Defesa Civil a

serem adotadas por todos os órgãos do Sistema Nacional de gDefesaCivil e estabelece os

principios fundamentais sobre o assunto, deixando a regulamentaçãoa ser elaborada

posteriormente.

A matéria disciplina os principios básicos de defesa civil no

Município,a competênciados órgãos e as disposiçõesgerais e sua aprovaçãoirá fortalecer o

Poder Público do Municipioconsoante a disciplina,a ordem e a conduta dos trabalhos decorrentes

de eventos anormais e adversos.

Ao submeter o Projeto à apreciaçãodessa EgrégiaCasa, estamos

certos de que os Senhores Vereadores, caso julguem necessário, saberão aperfeiçoa-loe,

sobretudo, reconhecer o grau de prioridadeà sua aprovação.

Aproveitamosa oportunidadepara reiterar os protestos de elevado

apreço.

LAU o REINOLDO Reefz
Prefeito Municipal.


